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PORTARIA Nº 829/2022
Dispõe sobre a concessão de diárias e passagem aérea para servidor

O Superintendente da Área Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nas disposições da Resolução do Órgão Especial nº 12/2019 (DJ 27/06/2019) e na Portaria 320/2021 (DJ 
17/02/2021),

CONSIDERANDO a decisão da Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, em designar Welkey Costa do Carmo, Coordenador do Laboratório de Inovação, para viajar a Florianópolis-
SC, no período de 25 a 29 de abril do corrente ano, para participar da 9ª edição do Encontro Nacional de Tecnologia e Inovação 
da Justiça Estadual – ENASTIC, de 26 a 28 de abril, de conformidade com o Processo nº 8507338-18.2022.8.06.0000

RESOLVE:
Art 1º Conceder o pagamento de 04 e ½ (quatro e meia) diárias, no valor unitário de R$ 663,02 (seiscentos e sessenta e três 

reais e dois centavos), e uma ajuda de custo no valor de R$ 165,75 (cento e sessenta e cinco rais e setenta e cinco centavos), 
totalizando R$ 3.149,34 (três mil, cento e quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos), bem como, passagem aérea no 
trecho FORTALEZA/FLORIANÓPOLIS/FORTALEZA, para o servidor indicado.

Art 2º Autorizar a emissão da Nota de Empenho e o pagamento dos valores acima, referente a despesa vinculada ao 
segundo grau de jurisdição, obedecidas as formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 19 de abril 

de 2022.

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão
Superintendente da Área Judiciária

PORTARIA Nº 832/2022
Dispõe sobre a concessão de diárias e passagem aérea para servidor

O Superintendente da Área Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nas disposições da Resolução do Órgão Especial nº 12/2019 (DJ 27/06/2019) e na Portaria 320/2021 (DJ 
17/02/2021),

CONSIDERANDO a decisão da Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, em designar Daniel Costa Teles, Secretário Judiciário do 2º Grau e Marcelo Bezerra de Moura Fontenele, 
Secretário Judiciário do 1º Grau, para viajarem a Florianópolis-SC, no período de 25 a 29 de abril do corrente ano, para 
participarem da 9ª edição do Encontro Nacional de Tecnologia e Inovação da Justiça Estadual – ENASTIC, de 26 a 28 de abril, 
de conformidade com o Processo nº 8507337-33.2022.8.06.0000

RESOLVE:
Art 1º Conceder o pagamento de 04 e ½ (quatro e meia) diárias, para cada, no valor unitário de R$ 696,35 (seiscentos e 

noventa e seis reais e trinta e cinco centavos), e uma ajuda de custo no valor de R$ 174,21 (cento e setenta e quatro reais 
e vinte e um centavos), totalizando R$ 3.310,04 (três mil, trezentos e dez reais e quatro centavos), para cada, bem como, 
passagem aérea no trecho FORTALEZA/FLORIANÓPOLIS/FORTALEZA, para os servidores indicados.

Art 2º Autorizar a emissão da Nota de Empenho e o pagamento dos valores acima, referente a despesa vinculada ao 
segundo grau de jurisdição, obedecidas as formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 19 de abril 

de 2022.

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão
Superintendente da Área Judiciária

PORTARIA Nº 835/2022
Dispõe sobre concessão de diferença de diárias para servidores.

A Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções do Órgão Especial nº 12/2019 e 13/2020, que estabeleceu as regras para 
concessão, pagamento e prestação de contas relativas a diárias para magistrados e servidores do Tribunal de Justiça do Ceará;

CONSIDERANDO a Lei nº 17.919/2022, publicada no Diário Oficial do Estado em 11/02/2022, que versa acerca da revisão 
da remuneração dos servidores do Poder Judiciário.

RESOLVE:
Art.1º. Conceder diferença de diárias aos servidores, nos termos do Anexo Único desta Portaria, ao tempo que autoriza a 

emissão de nota de empenho e o pagamento dos valores referidos no Anexo supracitado, obedecidas as formalidades legais, 
cujas despesas estão vinculadas ao primeiro e/ou segundo graus de jurisdição.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 

Fortaleza, 20 de abril de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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ANEXO ÚNICO

Sequência Referência Servidor(a)

Valor 
Diferença 
de Diárias 
(R$)

Período de 
Referência

01 8500023-29.2022.8.06.0067 RAIMUNDO EVARISTO COSTA NETO 106,16 Fevereiro/2022 
Março/2022

02 8500002-65.2022.8.06.0063 EDUARDO CESAR BENEVIDES SA 19,32 Janeiro/2022

03 8505341-97.2022.8.06.0000 FRANCISCA ROCHELE COSTA MOREIRA 
SILVA 4,83 Abril/2022

04 8505090-79.2022.8.06.0000 RENATA SANTOS PINHEIRO 4,83 Abril/2022

05 8500007-04.2022.8.06.0123 THEOFANES FELIP DA COSTA 24,15 Março/2022

06 8505285-64.2022.8.06.0000 RENATA SANTOS PINHEIRO 4,83 Abril/2022

07 8505339-30.2022.8.06.0000 FRANCISCA ROCHELE COSTA MOREIRA 
SILVA 4,83 Abril/2022

08 8504539-02.2022.8.06.0000 GRAÇA NIKAELLE BALBINO FERREIRA 4,83 Março/2022

09 8504671-59.2022.8.6.0000 GIANNI SILVA BEVILAQUA 5,69 Março/2022

10 8500058-59.2022.8.06.0173 FRANCISCO REGIS FEIJAO PARENTE 48,30
Fevereiro/2022 
Março/2022

11 8504177-97.2022.8.06.0000 PAMELA LEMOS 14,48 Março/2022

12 8505173-95.2022.8.06.0000 ALEXANDRE DE FREITAS LOBO 14,48 Abril/2022

13 8505286-49.2022.8.06.0000 CHRISTIANNY FERNANDES DE OLIVEIRA 4,83 Abril/2022

14 8505703-02.2022.8.06.0000 RENATA SANTOS PINHEIRO 4,83 Abril/2022

15 8505672-79.2022.8.06.0000 FRANCISCA ROCHELE COSTA MOREIRA 
SILVA 4,83 Abril/2022

16 8500007-25.2022.8.06.0116 FRANCISCO EDNALDO DE SOUSA ALMEIDA 86,94
Janeiro/2022 
Fevereiro/2022

17 8504707-04.2022.8.06.0000

CAMILLA MARIA CARNEIRO DE ARAUJO 24,13 Março/2022

PAMELA LEMOS 24,13 Março/2022

JOSE ILO SANTIAGO JUNIOR 20,16 Março/2022

18 8505486-56.2022.8.06.0000 GRAÇA NIKAELLE BALBINO FERREIRA 4,83 Abril/2022

19 8505688-33.2022.8.06.0000 RENATA SANTOS PINHEIRO 4,83 Abril/2022

20 8505147-97.2022.8.06.0000 THIALA KERCIA BARBOSA ROMUALDO DE 
SOUZA 33,78 Abril/2022

21 8505340-15.2022.8.06.0000 FRANCISCA ROCHELE COSTA MOREIRA 
SILVA 24,13 Abril/2022

22 8505375-72.2022.8.06.0000 FRANCISCA ROCHELE COSTA MOREIRA 
SILVA 14,48 Março/2022

23 8505667-57.2022.8.06.0000 RENATA SANTOS PINHEIRO 24,13 Abril/2022

24 8505682-26.2022.8.06.0000 RENATA SANTOS PINHEIRO 4,83 Abril/2022

TOTAL 537,59

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.

PORTARIA Nº 836/2022
Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8505945-
58.2022.8.06.0000;

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear DINA MARIA FERREIRA TER REEGEN RODRIGUES, Analista Judiciária, matrícula nº 1333, para o cargo 
em comissão de Supervisor Operacional, do Serviço de Apoio em Processos Licitatórios, símbolo DAJ-4, da Consultoria Jurídica 
deste Tribunal de Justiça.

Art. 2º  – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 20 de abril de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará


